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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VIII / Edição N° 1654 quarta-feira, 8 de abril de 2026 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº. 042, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão Cargo da Administração Direta – DAD e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor 

da Lei Complementar nº 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear DIVINO PEREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão Cargo da Administração Direta – DAD junto à Secretaria Municipal de Obras, a partir do dia 20 de abril de 

2026. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 08 de abril de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO CONTABILIDADE 

DECRETO No:02172   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2123                        MANUT. EMULTI - EQUIPE MULTIPROFISSIONAL  

3.3.90.36.00               269  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               9.867,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              9.867,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS I  

3.3.90.30.00               294  Material de Consumo                                               1.250,01 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.250,01 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.3.90.14.00               757  Diárias - Pessoal Civil                                               2.400,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.400,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS I  

3.3.93.39.00               760  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             22.000,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            22.000,00 

TOTAL: R$35.517,01 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$35.517,01 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  ABRIL  DE 2026 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – CONTRATO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do  PRIMEIRO  TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 

001/2025, cujo objeto é Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de preços nº 001/2025, pelo período de mais 1 (um) ano, retificando e ratificando a referida Ata através da sua 

prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, com início em  08/04/2026 findando em 08/04/2027 e consequentemente sua renovação de saldo remanescente, conforme tabela transcrita: 

Item Descrição dos Produtos UN Quant. VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL  

(R$) 

1 Pão de sal, tipo francês (base em pães de 50 gramas), fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no  

dia da entrega 

Kg 22,165 

 

17,70 392,32 

 

2 Bolo simples de sabores diversos, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no dia da entrega.  Kg 26,5781 40,90 1.087,04 

3 Pão de queijo (aproximadamente 90 gramas) frescos, macios, sem presença de sujidades, feitos no dia 

da entrega.  

 

Kg 

 

56,78 

 

38,22 

 

2.170,13 

4 Biscoito de queijo (aproximadamente 90 gramas) frescos, macios, sem presença de sujidades, feitos no 

dia da entrega. 

 

Kg 

 

27,754 

 

38,03 

 

1.055,48 

5 Biscoito de Polvilho azedo/doce (aproximadamente 90 gramas) frescos, macios, sem presença de 

sujidades, feitos no dia da entrega. 

 

Kg 

 

39,175 

 

42,44 

 

1.662,59 

6 Rosquinha, tamanho médio, frescas, macias, sem presença de sujidades, feitos no dia da entrega. Kg 31,26 39,95 1.248,84 

7 Broa de sal (aproximadamente 90 gramas) frescas, macias, sem presença de sujidades, feitos no dia da 

entrega. 

Kg 31,541 34,49 1.087,85 

8 Broa de doce (aproximadamente 90 gramas) frescas, macias, sem presença de sujidades, feitos no dia 

da entrega. 

Kg 20,12 34,49 693,94 

9 Bolacha tipo caseira, macias, sem presença de sujidades, feitas no dia da entrega. Kg 30,366 42,80 1.299,66 

10 Torta salgada com recheio de frango desfiado, milho e legumes, por quilo.  Kg 51,37 52,61 2.702,58 

11 Enroladinho assado, recheio de presunto/muçarela ou salsicha, tamanho pequeno, peso de 

aproximadamente de 35 gramas.  

Un 865 2,06 1.781,90 

12 Risoles, tamanho pequeno, recheado com frango/ queijo cremoso/presunto/ muçarela/carne moída, 

peso de aproximadamente 30 gramas. 

Un 1.020 1,93 1.968,60 

13 Coxinha, tamanho pequena, recheada com frango, peso de aproximadamente 50 gramas. Un 1.550 1,99 3.084,50 

14 Pastel frito, tamanho pequeno, recheado com carne moída/queijo, peso de aproximadamente 50 

gramas.(pastel de vento) 

Un 1.200 1,91 2.292,00 

15 Esfirra, assada, tamanho pequeno, recheada com carne moída/frango, peso de aproximadamente 30 

gramas. 

Un 1.030 2,27 2.338,10 

16 Salgado bolinha de queijo, tamanho pequeno, peso aproximado 30 gramas Un 890 2,02 1.797,80 

17 Empada, tamanho pequena, recheada de frango/palmito, peso de aproximadamente 30 gramas.  Un 1.005 2,36 2.371,80 

18 Quibe, tamanho pequeno, recheado com requeijão/carne moída, peso de aproximadamente 20 gramas, 

sem presença de sujidades, feitas no dia da entrega. 

Un 910 1,86 1.692,60 

Fornecedor: Mercearia Godinho Alves e Godinho Ltda. Data: 06/04/2026. Pedro Osvando de Castro – Presidente 2026. 
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